
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

POLÍCIA MILITAR 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 
 

 
 

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 22 DE FEVEREIRO DE 2016 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 033, de 22 FEV 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
   

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 069, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 
“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
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RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 1º Sgt PM Mat. 

31374-2/Corpo Musical/DASDH – RENIVALDO LINS GOMES, com fulcro no art. 17, 

parágrafo único do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza 

a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de 

março de 2010, no art. 5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 070, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 
 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social, 
 

RESOLVE: 
 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 2º Sgt PM Mat. 

31271-1/13º BPM – MARCELO PAULO DA SILVA, com fulcro no art. 17, parágrafo único 

do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, 

de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no 

art. 5º, parágrafo único; 
 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 071, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de  
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agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 2º Sgt PM Mat. 

23927-5/DTEC – SANDOVAL DOS SANTOS COSTA, com fulcro no art. 17, parágrafo único 

do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, 

de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no 

art. 5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 072, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt PM Mat. 

23905-4/BPChoque – EDVALDO BATISTA DA SILVA, com fulcro no art. 17, parágrafo 

único do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 

2010, no art. 5º, parágrafo único; 

 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 073, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do Cb PM Mat. 

29304-0/BPChoque – RANIERE OLIVEIRA LINS, com fulcro no art. 17, parágrafo único do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 

02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 

5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 074, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do Cb PM Mat. 

29296-6/BPChoque – LUIZ CARLOS RODRIGUES, com fulcro no art. 17, parágrafo único do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 

02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 

5º, parágrafo único; 
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II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 075, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt PM Mat. 

25724-9/Corpo Musical/DASDH – SÉRGIO EMÍDIO DE LIMA, com fulcro no art. 17, 

parágrafo único do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza 

a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de 

março de 2010, no art. 5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 076, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 
 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  
 

RESOLVE: 
 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no  
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Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do Cb PM Mat. 

30945-1/BPChoque – GIVANILDO SERAFIM DA SILVA, com fulcro no art. 17, parágrafo 

único do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 

2010, no art. 5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 077, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do Cb PM Mat. 

29309-1/BPChoque – MARCOS RAMOS MONTEIRO, com fulcro no art. 17, parágrafo único 

do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, 

de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no 

art. 5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 078, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que  prescreve  a  Lei  n°  11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº  
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158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do Cb PM Mat. 

30949-4/BPChoque – JOSENILDO ROBERTO DO NASCIMENTO, com fulcro no art. 17, 

parágrafo único do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza 

a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de 

março de 2010, no art. 5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 079, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do Cb PM Mat. 

29323-7/ALEPE – FRANCINALDO PEREIRA DA SILVA, com fulcro no art. 17, parágrafo 

único do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 

2010, no art. 5º, parágrafo único; 

 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 080, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do Cb PM Mat. 

30974-5/5º BPM – SÉRGIO AUGUSTO BARBOSA DA SILVA, com fulcro no art. 17, 

parágrafo único do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza 

a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de 

março de 2010, no art. 5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 081, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt RRPM Mat. 

14961-6 /  ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, com fulcro no art. 17, parágrafo único do Decreto 

Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 02 de 

janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 5º, 

parágrafo único; 
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II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 082, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt RRPM Mat. 

17770-9 / JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA, com fulcro no art. 17, parágrafo único do Decreto 

Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 02 de 

janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 5º, 

parágrafo único; 

 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 083, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt RRPM Mat. 

28898-5 / JORGE LUIZ SOARES DA SILVA, com fulcro no art. 17, parágrafo único do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 

02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 

5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 084, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  
 

RESOLVE: 
 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 2º Sgt RRPM Mat. 

22692-0 / EDÍLSON ANDRÉ DE MEDEIROS, com fulcro no art. 17, parágrafo único do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 

02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 

5º, parágrafo único; 
 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 085, de 17 FEV 2016 
 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48  da  Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de  
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agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt RRPM Mat. 

14845-8 / OSÓRIO RODRIGUES DE MORAES, com fulcro no art. 17, parágrafo único do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 

02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 

5º, parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 086, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt RRPM Mat. 

18123-4 / FRANCISCO ASSIS M. PEREIRA, com fulcro no art. 17, parágrafo único do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 

02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 

5º, parágrafo único; 

 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 087, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt RRPM Mat. 

12993-3 / ALDEMAR QUIRINO DA SILVA, com fulcro no art. 17, parágrafo único do Decreto 

Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 02 de 

janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 5º, 

parágrafo único; 

 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 088, de 17 FEV 2016 

 

EMENTA: Extinção  de  Processo  Administrativo  Disciplinar (Conselho de  

                    Disciplina) 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

48 da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o 

que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 

158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 

Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

RESOLVE: 

 

I – Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina) 

instaurado mediante a Portaria do Comando Geral nº 477, de 08 de maio de 2002, publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 086, de 09 de maio de 2002, em desfavor do 3º Sgt RRPM Mat. 

22648-3 / AMARO BEZERRA SOARES FILHO, com fulcro no art. 17, parágrafo único do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, e conforme preconiza a Lei n° 11.929, de 

02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, no art. 

5º, parágrafo único; 
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II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  Carlos 

Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 
 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 


